
 

Sede: SCRS 505 bloco C 3º andar • Cep 70350-530 • Brasília – DF • Tel: (61) 2101-6000 
Escritório: Rua Marcílio Dias nº 574 – Bairro Menino de Deus • Cep 90130-000 • Porto Alegre/RS • Tel: (51) 3232-3330 

ATO JUSTIFICATÓRIO 

nº C.031.2016.01-2016 

  

CONTRATO 

Número: C.031.2016.00-2016 

Contratante: Confederação Nacional de Municípios (CNM) 

Contratada: Bravid Indústria e Comércio LTDA | CNPJ: 32.918.377/0001-10 

Gestor do Contrato: Alexandra Ferreira 

 

ADITIVO AO CONTRATO 

Elaboração de termo aditivo ao contrato nº. C.031.2016.00-2016 que visa a adequação do valor 

de contrato em face do término dos serviços desenvolvidos no período, aos quais, culminaram 
na redução da metragem de itens previstos originalmente no contrato. 

 

Nesse sentido, o contrato originário previa o valor de R$ 138.465,00 (cento e trinta e oito mil, 

quatrocentos e sessenta e cinco reais) passa a ter, após a entrega e conferência da execução os 

serviços, o valor de R$ 133.645,50 (cento e trinta e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais 
e cinquenta centavos). 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo-se em vista o laudo técnico emitido pelo Representante da CNM, responsável por 

acompanhar os trabalhos desenvolvidos na obra da nova sede, que atestou os ajustes 

apresentados pela representante da empresa, faz-se necessária a confecção do presente termo 

aditivo para fins de enquadramento do valor final do contrato. 

 

O valor do contrato renovado continua compatível valor de mercado, considerando os critérios 

previstos no Regulamento de Compras e Contratações da CNM em seu art. 4º, item XVII alínea 

"b": preço praticado em contratos similares, conforme consolidado pela Tabela Referencial de 
Valores da CNM. O preço, ademais, é proporcional àquele estabelecido quando da concorrência. 

 

APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

  

Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço. 

  

 Brasília, 20 de outubro de 2016. 

  

 

 _______________________________ _______________________________ 

 Curvelo Pasqualini Advogados Deborah Zenkner 

 Revisão Jurídica  Supervisora Administrativa 


